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ACÓRDÃO Nº 144/2012 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. ENTRADA DE 

MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA O ATIVO FIXO 

E PARA O CONSUMO DO ESTABELECIMENTO. 

I. O contribuinte deixou de recolher parte do ICMS devido, 

correspondente à aplicação de percentual equivalente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre a 

base de cálculo utilizada pelo fornecedor, em operação 

interestadual de aquisição de mercadorias para o ativo fixo 

ou consumo do estabelecimento. Fato constatado por meio 

da análise de documentos e registros em livros fiscais e 

comparativo entre o declarado e recolhido com a apuração 

fiscal. 

II. Recurso voluntário conhecido e provido em parte para 

reformar a decisão de Primeira Instância. 

 III. Decisão por unanimidade. 
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